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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece o tratamento tributário das atividades de 

exploração e de desenvolvimento de campo de petróleo ou de gás natural; institui regime 

tributário especial para as atividades de exploração, de desenvolvimento e de produção de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos. 

Art. 2º Revoga-se a Lei nº 13.586, de 28 de dezembro de 2017. 

Art. 3º Restaura-se a vigência das legislações anteriores, devendo haver 

repristinação legislativa que resulte em tratamento tributário conforme regime que vigorava 

antes da entrada em vigor da Lei nº. 13.586, de 28 de dezembro de 2017.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A aprovação da Medida Provisória nº. 795/2017, que concede incentivos 

fiscais às empresas petrolíferas que exploram camadas do pré-sal e pós-sal no território 

brasileiro importa em renúncia fiscal excessiva, inclusive apelidada pela grande imprensa de 

“MP do Trilhão”.  

A exposição de motivos da referida Medida Provisória trouxe a renúncia 

fiscal, com a consequente redução da carga tributária para o setor, tendo o ano de 2020 como o 

prazo máximo de uso dos benefícios. Ocorre que houve aumento temporal excessivo, 

prorrogando até 2040, sem a referente previsão orçamentária, ferindo inclusive a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 

A Medida Provisória nº. 795/2017 foi transformada na Lei nº. 13.586/2017 

concedendo tratamento tributário diferenciado às empresas que empreendem atividades de 

exploração e desenvolvimento no campo do petróleo, do gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos no território brasileiro e altera diversos diplomas legais que dispunham sobre o 

tratamento tributário dispensado à atividade econômica referenciada. 

Ressalta-se ainda a incoerência com o aspecto ambiental, pois a lei que se 

pretende a revogação contradiz a política de incentivo ao baixo carbono e ao necessário 

cumprimento de metas relativas aos pactos que assumimos como Nação referente ao Acordo 

de Paris, por exemplo, pois incentiva justamente a exploração, desenvolvimento e produção de 

energia altamente poluente.  
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Além disso, e de maneira muito assertiva, não se faz justo com os cidadãos, 

em especial frente à situação fiscal pela qual o País está passando, aos ajustes referentes à 

reforma da previdência e à reforma tributária, que se prenuncia, permitir renúncia fiscal por tão 

longo tempo e em valor tão alto, repercutindo invariavelmente na receita dos entes que seriam 

destinadas à prestação de serviços sociais básicos.  

Por fim, as situações que conferem tratamento diferenciado e que não se 

fundam no rol das imunidades constitucionalmente previstas devem ser revistas, em 

decorrência de fato superveniente que altere as condições de concessão ou ainda por livre 

disposição do ente competente, devido à nova conjuntura econômica ou ineficiência da política 

pública que considerou a viabilidade dos referidos benefícios fiscais, considerando aqui 

princípios constitucionais que envolvem a administração pública. 

O uso dos recursos naturais envolve diversos setores e há necessidade de 

coordenar aspectos sociais, intergeracionais e ambientais juntamente com o lado econômico. 

Quando se fala em regime fiscal de benefício, incentivando o setor privado ao mesmo tempo, 

há que se pensar na variável referente à receita tributária que estaria estimada a ser investida 

em favor da sociedade, seja atual ou futura. 

 

São essas as razões pelas quais contamos com o apoio dos ilustres Pares para 

a aprovação da presente proposição.  

 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 2019. 

 

 

Deputado Wladimir Garotinho 

PSD/RJ 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.586, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre o tratamento tributário das 

atividades de exploração e de desenvolvimento 

de campo de petróleo ou de gás natural; institui 

regime tributário especial para as atividades de 

exploração, de desenvolvimento e de produção 
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de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos; altera as Leis nºs 

9.481, de 13 de agosto de 1997, e 12.973, de 13 

de maio de 2014; e revoga dispositivo do 

Decreto-Lei nº 62, de 21 de novembro de 1966.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), poderão ser integralmente deduzidas as importâncias 

aplicadas, em cada período de apuração, nas atividades de exploração e de produção de jazidas 

de petróleo e de gás natural, definidas no art. 6º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

observado o disposto no § 1º deste artigo.  

§ 1º A despesa de exaustão decorrente de ativo formado mediante gastos aplicados 

nas atividades de desenvolvimento para viabilizar a produção de campo de petróleo ou de gás 

natural é dedutível na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.  

§ 2º Para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, poderá ser 

considerada a exaustão acelerada do ativo de que trata o § 1º deste artigo, calculada mediante a 

aplicação da taxa de exaustão, determinada pelo método das unidades produzidas, multiplicada 

por dois inteiros e cinco décimos.  

§ 3º A quota de exaustão acelerada de que trata o § 2º deste artigo será excluída do 

lucro líquido, e o total da exaustão acumulada, incluídas a normal e a acelerada, não poderá 

ultrapassar o custo do ativo.  

§ 4º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 

3º deste artigo, o valor da exaustão normal, registrado na escrituração comercial, deverá ser 

adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

CSLL.  

§ 5º Quanto às máquinas, aos equipamentos e aos instrumentos facilitadores 

aplicados nas atividades de desenvolvimento da produção, a depreciação dedutível, para fins de 

determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, deverá ser realizada de acordo com 

as taxas publicadas periodicamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para cada 

espécie de bem, em condições normais ou médias.  

§ 6º Sem prejuízo do disposto no § 5º deste artigo, fica assegurado ao contribuinte 

o direito de computar a quota efetivamente adequada às condições de depreciação das suas 

máquinas, equipamentos e instrumentos facilitadores aplicados nas atividades de 

desenvolvimento da produção, desde que faça prova dessa adequação, quando adotar taxa 

diferente da publicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

 

Art. 2º A Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º ................................................................................. 

................................................................................................  

§ 2º Para fins de aplicação do disposto no inciso I do caput deste artigo, 

quando ocorrer execução simultânea de contrato de afretamento ou aluguel 

de embarcações marítimas e de contrato de prestação de serviço relacionados 

à exploração e produção de petróleo ou de gás natural, celebrados com 

pessoas jurídicas vinculadas entre si, a redução a 0% (zero por cento) da 
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alíquota do imposto sobre a renda na fonte fica limitada à parcela relativa ao 

afretamento ou aluguel, calculada mediante a aplicação sobre o valor total dos 

contratos dos seguintes percentuais:  

I - 85% (oitenta e cinco por cento), quanto às embarcações com sistemas 

flutuantes de produção ou armazenamento e descarga;  

II - 80% (oitenta por cento), quanto às embarcações com sistema do tipo 

sonda para perfuração, completação e manutenção de poços; e  

III - 65% (sessenta e cinco por cento), quanto aos demais tipos de 

embarcações.  

§ 3º Para cálculo dos percentuais a que se referem os §§ 2º, 9º e 11 deste 

artigo, o contrato celebrado em moeda estrangeira deverá ter os valores 

contratados convertidos para a moeda nacional pela taxa de câmbio da moeda 

do país de origem fixada para venda pelo Banco Central do Brasil, 

correspondente à data da apresentação da proposta pelo fornecedor, que é 

parte integrante do contrato.  

§ 4º Na hipótese de repactuação ou reajuste dos valores de quaisquer dos 

contratos, as novas condições deverão ser consideradas para fins de 

verificação do enquadramento do contrato de afretamento ou aluguel de 

embarcação marítima nos limites previstos nos §§ 2º, 9º e 11 deste artigo.  

§ 5º Para fins de verificação do enquadramento das remessas de afretamento 

ou aluguel de embarcação marítima nos limites previstos nos §§ 2º, 9º e 11 

deste artigo, deverão ser desconsiderados os efeitos da variação cambial.  

§ 6º A parcela do contrato de afretamento ou aluguel de embarcação marítima 

que exceder os limites estabelecidos nos §§ 2º, 9º e 11 deste artigo sujeita-se 

à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por 

cento), exceto nos casos em que a remessa seja destinada a país ou 

dependência com tributação favorecida ou em que o fretador, arrendante ou 

locador de embarcação marítima seja beneficiário de regime fiscal 

privilegiado, nos termos dos arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, hipóteses em que a totalidade da remessa estará sujeita à 

incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco 

por cento).  

§ 7º Para efeitos do disposto nos §§ 2º, 9º e 11 deste artigo, a pessoa jurídica 

fretadora, arrendadora ou locadora de embarcação marítima sediada no 

exterior será considerada vinculada à pessoa jurídica prestadora do serviço, 

quando:  

I - for sua matriz, filial ou sucursal;  

II - a participação societária no capital social de uma em relação à outra a 

caracterize como sua controladora ou coligada, na forma definida nos §§ 1º e 

2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

III - ambas estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou 

quando pelo menos 10% (dez por cento) do capital social de cada uma 

pertencer a uma mesma pessoa física ou jurídica;  

IV - em conjunto com a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, tiver 

participação societária no capital social de uma terceira pessoa jurídica, desde 

que a soma das participações as caracterize como controladoras ou coligadas 

desta, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976; ou  

V - for sua associada, na forma de consórcio ou condomínio, conforme 

definido na legislação em vigor, em qualquer empreendimento.  
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§ 8º Ato do Ministro de Estado da Fazenda poderá elevar em até dez pontos 

percentuais os limites de que tratam os §§ 2º, 9º e 11 deste artigo, com base 

em estudos econômicos.  

§ 9º A partir de 1º de janeiro de 2018, a redução a 0% (zero por cento) da 

alíquota do imposto sobre a renda na fonte, na hipótese prevista no § 2º deste 

artigo, fica limitada aos seguintes percentuais:  

I - 70% (setenta por cento), quanto às embarcações com sistemas flutuantes 

de produção ou armazenamento e descarga;  

II - 65% (sessenta e cinco por cento), quanto às embarcações com sistema do 

tipo sonda para perfuração, completação e manutenção de poços; e  

III - 50% (cinquenta por cento), quanto aos demais tipos de embarcações.  

§ 10. O disposto nos §§ 2º e 9º deste artigo não se aplica às embarcações 

utilizadas na navegação de apoio marítimo, definida na Lei nº 9.432, de 8 de 

janeiro de 1997, vedada, inclusive, a aplicação retroativa do § 2º deste artigo 

em relação aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei nº 13.043, 

de 13 de novembro de 2014.  

§ 11. Para fins de aplicação do disposto no inciso I do caput deste artigo, 

quando ocorrer execução simultânea de contrato de afretamento ou aluguel 

de embarcações marítimas e de contrato de prestação de serviço relacionados 

às atividades de transporte, movimentação, transferência, armazenamento e 

regaseificação de gás natural liquefeito, celebrados entre pessoas jurídicas 

vinculadas entre si, a redução a 0% (zero por cento) da alíquota do imposto 

de renda na fonte fica limitada à parcela relativa ao afretamento ou aluguel, 

calculada mediante a aplicação do percentual de 60% (sessenta por cento) 

sobre o valor total dos contratos.  

§ 12. A aplicação dos percentuais estabelecidos nos §§ 2º, 9º e 11 deste artigo 

não acarreta a alteração da natureza e das condições do contrato de 

afretamento ou aluguel para fins de incidência da Contribuição de Intervenção 

de Domínio Econômico (Cide) de que trata a Lei nº 10.168, de 29 de 

dezembro de 2000, e da Contribuição para os Programas de Integração Social 

e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação 

de Produtos Estrangeiros ou Serviços (PIS/Pasep-Importação) e da 

Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo 

Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior (Cofins-

Importação), de que trata a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 795, DE 17 DE AGOSTO DE 2017 
(Convertida com alterações na Lei nº 13.586, de 28/12/2017) 

 

Dispõe sobre o tratamento tributário das 

atividades de exploração e de desenvolvimento 

de campo de petróleo ou de gás natural, altera a 

Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, e a Lei 

nº 12.973, de 13 de maio de 2014, e institui 

regime tributário especial para as atividades de 

exploração, desenvolvimento e produção de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13586-28-dezembro-2017-786031-publicacaooriginal-154653-pl.html
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petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, poderão ser integralmente deduzidas as importâncias 

aplicadas, em cada período de apuração, nas atividades de exploração e produção de jazidas de 

petróleo e de gás natural, definidas no art. 6º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, observado 

o disposto no § 1º.  

§ 1º A despesa de exaustão decorrente de ativo formado mediante gastos aplicados 

nas atividades de desenvolvimento para viabilizar a produção de campo de petróleo ou de gás 

natural é dedutível na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.  

§ 2º Para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, poderá ser 

considerada a exaustão acelerada dos ativos de que trata o § 1º formados até 31 de dezembro 

de 2022, calculada mediante a aplicação da taxa de exaustão, determinada pelo método das 

unidades produzidas, multiplicada por dois inteiros e cinco décimos.  

§ 3º A quota de exaustão acelerada de que trata o § 2º será excluída do lucro líquido, 

e o total da exaustão acumulada, incluídas a normal e a acelerada, não poderá ultrapassar o 

custo do ativo.  

§ 4º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 

3º, o valor da exaustão normal, registrado na escrituração comercial, deverá ser adicionado ao 

lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL.  

§ 5º Quanto às máquinas, aos equipamentos e aos instrumentos facilitadores 

aplicados nas atividades de desenvolvimento da produção, a depreciação dedutível, para fins de 

determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, deverá ser realizada de acordo com 

as taxas publicadas periodicamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para cada 

espécie de bem, em condições normais ou médias.  

§ 6º Sem prejuízo do disposto no § 5º, fica assegurado ao contribuinte o direito de 

computar a quota efetivamente adequada às condições de depreciação das suas máquinas, 

equipamentos e instrumentos facilitadores aplicados nas atividades de desenvolvimento da 

produção, desde que faça prova dessa adequação, quando adotar taxa diferente da publicada 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

 

 Art. 2º A Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º .....................................................................................  

..........................................................................................................  

 

§ 2º Para fins de aplicação do disposto no inciso I do caput, quando ocorrer 

execução simultânea de contrato de afretamento ou aluguel de embarcações 

marítimas e de contrato de prestação de serviço, relacionados à exploração e 

produção de petróleo ou gás natural, celebrados com pessoas jurídicas 

vinculadas entre si, a redução a zero por cento da alíquota do imposto sobre 

a renda na fonte fica limitada à parcela relativa ao afretamento ou aluguel, 

calculada mediante a aplicação, sobre o valor total dos contratos, dos 

seguintes percentuais:  
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I - oitenta e cinco por cento, quanto às embarcações com sistemas flutuantes 

de produção ou armazenamento e descarga;  

II - oitenta por cento, quanto às embarcações com sistema do tipo sonda para 

perfuração, completação e manutenção de poços; e  

III - sessenta e cinco por cento, quanto aos demais tipos de embarcações.  

§ 3º Para cálculo dos percentuais a que se referem os § 2º e § 9º, o contrato 

celebrado em moeda estrangeira deverá ter os valores contratados convertidos 

para a moeda nacional pela taxa de câmbio da moeda do país de origem, 

fixada para venda pelo Banco Central do Brasil, correspondente à data da 

apresentação da proposta pelo fornecedor, que é parte integrante do contrato.  

§ 4º Na hipótese de repactuação ou reajuste dos valores de quaisquer dos 

contratos, as novas condições deverão ser consideradas para fins de 

verificação do enquadramento do contrato de afretamento ou aluguel de 

embarcação marítima nos limites previstos nos § 2º e § 9º.  

§ 5º Para fins de verificação do enquadramento das remessas de afretamento 

ou aluguel de embarcação marítima nos limites previstos nos § 2º e § 9º, 

deverão ser desconsiderados os efeitos da variação cambial.  

§ 6º A parcela do contrato de afretamento ou aluguel de embarcação marítima 

que exceder os limites estabelecidos nos § 2º e § 9º sujeita-se à incidência do 

imposto sobre a renda na fonte à alíquota de quinze por cento, exceto nos 

casos em que a remessa seja destinada a país ou dependência com tributação 

favorecida ou em que o fretador, arrendante ou locador de embarcação 

marítima seja beneficiário de regime fiscal privilegiado, nos termos dos art. 

24 e art. 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, hipóteses em que 

a totalidade da remessa estará sujeita à incidência do imposto sobre a renda 

na fonte à alíquota de vinte e cinco por cento.  

§ 7º Para efeitos do disposto nos § 2º e § 9º, a pessoa jurídica fretadora, 

arrendadora ou locadora de embarcação marítima sediada no exterior será 

considerada vinculada à pessoa jurídica prestadora do serviço, quando:  

I - for sua matriz, filial ou sucursal;  

II - a participação societária no capital social de uma em relação à outra a 

caracterize como sua controladora ou coligada, na forma definida nos § 1º e 

§ 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

III - ambas estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou 

quando pelo menos dez por cento do capital social de cada uma pertencer a 

uma mesma pessoa física ou jurídica;  

IV - em conjunto com a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, tiver 

participação societária no capital social de uma terceira pessoa jurídica, desde 

que a soma das participações as caracterize como controladoras ou coligadas 

desta, na forma definida nos § 1º e § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 1976; 

ou  

V - for sua associada, na forma de consórcio ou condomínio, conforme 

definido na legislação em vigor, em qualquer empreendimento.  

§ 8º Ato do Ministro de Estado da Fazenda poderá elevar em até dez pontos 

percentuais os limites de que tratam os § 2º e § 9º, com base em estudos 

econômicos.  

§ 9º A partir de 1º de janeiro de 2018, a redução a zero por cento da alíquota 

do imposto sobre a renda na fonte, na hipótese prevista no § 2º, fica limitada 

aos seguintes percentuais:  
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I - setenta por cento, quanto às embarcações com sistemas flutuantes de 

produção ou armazenamento e descarga;  

II - sessenta e cinco por cento, quanto às embarcações com sistema do tipo 

sonda para perfuração, completação e manutenção de poços; e  

III - cinquenta por cento, quanto aos demais tipos de embarcações.  

§ 10. O disposto no § 9º não se aplica às embarcações utilizadas na navegação 

de apoio marítimo, definida na Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997.  

§ 11. Para fins de aplicação do disposto no inciso I do caput, quando ocorrer 

execução simultânea de contrato de afretamento ou aluguel de embarcações 

marítimas e de contrato de prestação de serviço relacionados às atividades de 

transporte, movimentação, transferência, armazenamento e regaseificação de 

gás natural liquefeito, celebrados entre pessoas jurídicas vinculadas entre si, 

a redução a zero por cento da alíquota do imposto de renda na fonte fica 

limitada à parcela relativa ao afretamento ou aluguel, calculada mediante a 

aplicação do percentual de sessenta por cento sobre o valor total dos 

contratos.  

§ 12. A aplicação dos percentuais estabelecidos nos § 2º e § 9º não acarreta a 

alteração da natureza e das condições do contrato de afretamento ou aluguel 

para fins de incidência da Contribuição de Intervenção de Domínio 

Econômico - CIDE de que trata a Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000, 

e das Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos 

Estrangeiros ou Serviços - PIS/Pasep-Importação e da Contribuição Social 

para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens 

Estrangeiros ou Serviços do Exterior - Cofins-Importação, de que trata a Lei 

nº 10.865, de 30 de abril de 2004." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2214885_BRASAO
	z2214885_
	z2214885_TITULO
	z2214885_AUTOR
	z2214885_EMENTA
	z2214885_DESPACHO
	z2214885_APRECIACAO
	z2214885_PUBINICIAL
	z2214885_1788983_TEOR
	z2214885_LEGISLACAO
	z2214885_FIMDOCUMENTO

